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LEI Nº 4.708 

De 30 de maio de 2023 

        

 Dispõe sobre a abertura de Crédito Adici-

onal Suplementar no valor de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), e dá 

outras providencias. 

 

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” apro-

vou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art.1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos termos do Artigo 41, 

Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária: 

 

FICHA 1961   

02 Poder Executivo   

02.14 Departamento de Serviços   

15 Urbanismo   

15.452 Serviços Urbanos   

15.452.0003.2.062 Manutenção do Departamento de Serviços 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-

dica 

 

R$ 

 

5.000.000,00 

RECURSO PRÓPRIO   

TOTAL R$ 5.000.000,00 

 

Art.2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será 

integralmente coberto com Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 

2022, de Recursos Próprios, de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n° 4.320/64.  

 

I - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial: 

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2022                                      R$             5.000.000,00 

TOTAL R$ 5.000.000,00 

 

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos 

moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 

2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

Lei. 

 

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mirassol, 30 de maio de 2023. 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

 

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, na data supra. 

 

Márcio Gomes Okuda - Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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LEI Nº 4.709 

De 30 de maio de 2023 

        

 Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 

491.000,00 (quatrocentos e noventa e 

um mil reais), e dá outras providencias. 

 

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato 

Zancaner” aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-

cional Especial no valor de R$ 491.000,00 (quatrocentos e noventa e um mil reais), 

nos termos do Artigo 41, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classifica-

ção orçamentária: 

 

FICHA 2386   

02 Poder Executivo   

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

08244.0010.2.014 Manutenção da Assistência Social 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00 

RECURSO ESTADUAL   

 

FICHA 2387   

02 Poder Executivo   

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

08244.0010.2.150 Manutenção da Proteção Social Básica 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 

R$ 

 

50.000,00 

RECURSO FEDERAL   

 

FICHA 2388   

02 Poder Executivo   

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

082440010.2.150 Manutenção da Proteção Social Básica 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

R$ 

 

80.000,00 

RECURSO FEDERAL   
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FICHA 2389   

02 Poder Executivo   

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

082440010.2.151 Manutenção da Proteção Social Especial 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 35.000,00 

RECURSO ESTADUAL   

FICHA 2390   

02 Poder Executivo   

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

082440010.2.151 Manutenção da Proteção Social Especial 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-

dica 

 

R$ 

 

206.000,00 

RECURSO ESTADUAL   

 

FICHA 2391   

02 Poder Executivo   

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

082440010.2.151 Manutenção da Proteção Social Especial 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fí-

sica 

 

R$ 

 

60.000,00 

RECURSO FEDERAL   

   

FICHA 2392   

02 Poder Executivo   

02.02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

082440010.2.151 Manutenção da Proteção Social Especial 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00 

RECURSO FEDERAL   

 

TOTAL R$ 491.000,00 

 

Art.2º - Os Créditos Adicionais Especiais de que trata o artigo anterior, 

será integralmente coberto com Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

exercício de 2022 de acordo com art. 43, §1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320/64, con-

forme especificado a seguir:  

 

I - Superávit Financeiro 

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2022                                 R$       491.000,00 

  

TOTAL R$ 491.000,00 

 

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mes-

mos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei. 
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Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício 

de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 

1º e 2º desta Lei. 

 

Prefeitura Municipal de Mirassol, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 

na data supra. 

 

Márcio Gomes Okuda 

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa 
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